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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 027"79-SG-CM 	Bento Gonçalves, 28 de maio de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente, estamos encaminhando a 

Vossa Senhoria, para a apreciação e parecer dos augustos compo 

nentes desta colenda Casa, o projeto de lei que autoriza o Poder 

Executivo efetuar operação de credito com a Caixa Econômica Esta 

dual do Rio Grande do Sul. 
Com a referida verba poderá o Poder Execu-

tivo ampliar o parque de máquinas da Municipalidade e assim me-

lhor atender as constantes solicitações dos nobres edis, quanto-

ao patrolamento e abertura de novas ruas, dando maior cobertura-

aos bairros e distritos de Bento Gonçalves. 

Dada a importância da matéria, encarecemos 

aos ilustres vereadores a apreciação do incluso projeto de lei 

em regime de urgUcia, 
Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria 

os protestos de estima e consideração. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves- RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 27, DE 28 DE MAIO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR 

OPERAG522E CRÉDITO COM A CAIXA ECO-

NÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL 

ATÉ O VALOR LÍQUIDO DE Cri 	-- 

4,108.500,00  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara. Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 12 - É o Poder Executivo autorizado a efetuar uma 

operação de credito com a Caixa EconOmica Es-

tadual do Rio Grande do Sul, ate o valor líquido de Cr$ 

4.108.500,00 ( quatro milhões cento e oito mil e quinhentos cruzei 

ros ), amortizável em ate 24 prestações mensais e mediante o paga-

mento de juros vigorantes no referido estabelecimento e da corre - 

ção monetária trimestral, de acordo com a Unidade Padrão de Capi - 
tal - UPC. 

Art. 22 - A importância a que se refere o artigo ante - 

rior será aplicada na aquisição de máquinas - 
para a Municipalidade. 

Art. 32  -. O Poder Executivo e autorizado a outorgar pro 

curação à Caixa Econômica Estadual, por ins 
trumento público, para receber as parcelas mensais das quotas 	de 
retorno do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e aplicá-las ao 

pagamento das prestações mensais de amortização do empréstimo, ate 
a sua final liquidação. 

Art. 4.2 - Anualmente, a Lei de Meios consignará recur 

sos para a amortização do capit 1 e juros. 
c}/- 1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• e 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 52 — Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na, data de sua promulgação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 

vinte e oito dias do mes de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

e 
FORTUN TO JAN R ZARDO 

P. efeito hm cipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 

Proc. n.° 062 M INFORMAÇÕES E PARECERES 

A COMISSÃO 
grçi". ~t-vZb 	  

SALA FERNANDO FERRARI — EM 
31 / 

Preside ite 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E DUAMENTO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de Fi 

nanças e Orçamento, após analizarem os dizeres constantes 

no processo ng 062/79 — que autoriza o Poder Executivo a 

efetuar operação de credito com a Caixa Económica Esta 

dual do Rio Grande do Sul atg o valor liquido de CR$ 

4.108.500,00, são de parecer que o mesmo deva ser aprova 

do. 

Bento Gonçalves, 31 de maio de 1979. 

• 

Mod. CM - 07 
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INDICAÇÃO N.° 	 de 	 de 	 de 19 

AUTOR 	  

RELATOR 	  

SOLUÇÃO 	  

Estado do Rio Grande do Sul 

Camara de Vereadores de B. Gonçalves 

Exmo. Senhor Presidente: 

O (s) Vereador les) abaixo firmado (s) requer (em) a V. Exa. que 
uma vez ouvido o douto plenário se dirija a Casa. 

PARECER EM E:-..4-, ARAbO 

Como membro deste comissão sou de parecer que o mesmo 
não deve merecer e aprovbt,ão em vista de eide pelo Pacote 
de abril proibe e Municipalidade contrair emprástimus 
com Bncos ou Institu4-des Financeiras, Outro problema 
que apresenta o referida projeto de lei é que neo espe—
cifica es maquines que deverão ser adquiridas„' 

bala Fernando Ferrará., 31 de maio de 1979 

MOD. - CM - 13 — 30 tis. 9-77 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 
Bel. Lucindo Jogo Andreola 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respeitosa- 

mente a presença de Vossa Senhoria, solicitar a inclusão dos se-
guintes processos na Ordem do Dia em regime de urgência, na Ses- 

são' Ordinári~ hoje: 

- Processo nQ6o/79 
	-ue autoriza o Poder Executivo a a- 

brir um credito especial para á travessia do Rio Taqua 

ri, no distrito de Santa Tereza e dá outras providen 

- 	Processo nQ61/79 - que autoriza o Poder Exr,
cutivo a a-

cia  s; 

brir um credito especial de C3.1P,1 .122,72 e dá outras' 

providencias; 
- Processo nQ62/79 - que autoriza o Poder Executivo a e-

fetuar operação de credito com a Caixa Econé>mica Esta-

dual do Rio Grande do Sul ate o valor de 04.1o8.500,00 

Nestes Termos 
Pedem Deferiento 

Bento Gonçalves 31 de r?io de/1979(-- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA PrIUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 

Bel. LUCINUO JOAO ANUREOLA 

DD. Presidente da GUara Municipal 

NESTA  

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respeitosa-

mente solicitar a Vossa Senhoria a suspenso da Hora de Explica 

çao Pessoal da Sessão Ordinária de hoje, em homenagem póstuma a 

o ilustre bentogonçalvense ROMEU CARON, progenitor da Sra. Gely 

Caron Fariba, Secretária da Educação do município de Bento Gon-
çalves. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Sento Gonçalves, 31-:de maá ó de 19 
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